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PROJETO DE LEI N° 04, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

ALTERA A LEI 1216, DE 21 DE OUTUBRO DE 2002, 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Fama, Estado de Minas Gerais, por intermédio de 

seus representantes eleitos, aprova e o Prefeito Municipal, com fundamento na lei 

orgânica municipal, sanciona, promulga e publica a seguinte lei:  

 
Art. 1º. Fica alterado o art. 6º da Lei n 1.216, de 21/10/2002, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Art. 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Fama-MG será composto de (06) seis membros 

efetivos, sendo 03 (três) representantes do governo e 03 (três) 

representantes da sociedade civil organizada. 

§ 1º. Os nomes, telefones e endereços (inclusive eletrônicos) das 

entidades governamentais e não governamentais que compõem o 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 

de seus respectivos representantes, serão publicados na imprensa 

local, assim como afixados em sua sede, na sede do Conselho 

Tutelar, Prefeitura Municipal e órgãos públicos encarregados 

das políticas básicas e de assistência social; 

§ 2º. Na forma do disposto no art. 89, da Lei Federal nº 

8.069/90, a função de membro do Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse 

público relevante e não será remunerada.” 
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Art. 2º. Ficam acrescidos à Lei n 1.216, de 21/10/2002 os artigos 6-A, 6-B, 6-B, 6-C, 6-

D, 6-E, 6-F, 6-G, que tratam ainda sobre a composição do CMDCA, os quais contam 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 6-A. Os representantes do governo junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente serão 

indicados pelo Chefe do Executivo nos 15 (quinze) dias 

subsequentes à sua posse, dentre os Secretários, Chefes de 

Departamento ou servidores graduados dos órgãos públicos com 

atuação direta ou indireta junto a crianças e adolescentes. 

§ 1º. Dentre outros, serão indicados representantes dos setores 

responsáveis pela educação, cultura, esportes, saúde, assistência 

social, finanças e planejamento; 

§ 2º. As manifestações e votos dos representantes do governo 

junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente vinculam a administração, não podendo ser revistas 

de ofício pelo Chefe do Executivo; 

§ 3º. Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá 

aquele em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o 

que dispuser este Regimento Interno; 

§ 4º. No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de 

conduta incompatível com a função e/ou outras situações 

previstas em lei ou neste Regimento, o Presidente do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente encaminhará 

representação ao Chefe do Executivo no sentido da substituição 

do respectivo representante governamental e aplicação das 

sanções administrativas cabíveis, bem como comunicará o fato 

ao Ministério Público, para a tomada das providências que 

entender necessárias. 
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Art. 6-B. O mandato dos representantes do governo junto ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

está condicionado ao tempo de permanência na função ou à 

frente da respectiva pasta. 

§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá ser previamente comunicado e justificado, não podendo 

prejudicar as atividades do órgão; 

§ 2º. O Chefe do Executivo deverá indicar o novo conselheiro 

governamental no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 

afastamento a que alude o parágrafo anterior; 

§ 3º. Caso descumpridos os prazos para nomeação e/ou 

substituição dos representantes do governo perante o Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, fixados 

neste e no artigo anterior, ou praticados, pelo Chefe do 

Executivo municipal, atos que comprometam ou inviabilizem o 

regular funcionamento do órgão o fato será imediatamente 

comunicado ao Ministério Público, para tomada das medidas 

cabíveis e apuração de eventual responsabilidade do agente 

público, nos moldes do previsto nas Leis nº 8.069/90 e 8.429/92 

e no Decreto-Lei nº 201/67. 

 

Art. 6-C. Os representantes da sociedade civil organizada serão 

escolhidos entre as entidades constituídas há pelo menos 02 

(dois) anos que prestem atendimento direto a crianças e 

adolescentes, ou que incluam em seus fins institucionais a 

defesa dos interesses e direitos de crianças e adolescentes, nos 

moldes do disposto nos arts.87, inciso V, 90 e 210, inciso III, da 

Lei nº 8.069/90, bem como a Resolução nº 105/2005 do 

CONANDA. 
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§ 1º. A escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

não poderá ser previamente estabelecida, devendo submeter-se 

periodicamente a processo democrático de escolha, que deve 

observar o seguinte: 

a) instauração pelo Conselho do referido processo, até 60 dias 

antes do término do mandato; 

b) designação de uma comissão eleitoral composta por 

conselheiros representantes da sociedade civil para organizar e 

realizar o processo eleitoral; 

c) convocação de assembleia para deliberar exclusivamente 

sobre a escolha. 

§ 2º. A vaga no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente pertencerá à entidade escolhida, que indicará um de 

seus membros para atuar como titular e outro como seu 

substituto imediato; 

§ 3º. Para cada entidade escolhida a integrar o Conselho de 

Direitos da Criança e do Adolescente haverá uma suplente, 

respeitada a ordem de votação na assembleia a que se refere o 

§1º deste artigo. 

§ 4º. A eventual substituição dos representantes das 

organizações da sociedade civil no Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deverá ser previamente comunicada e 

justificada para que não cause prejuízo algum às atividades do 

Conselho; 

§ 5º. O Ministério Público deverá ser solicitado a acompanhar e 

fiscalizar o processo eleitoral de escolha dos representantes das 

organizações da sociedade civil, sendo vedada a indicação de 

nomes ou qualquer outra forma de ingerência do poder público 

no processo de escolha dos representantes da sociedade civil 

junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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§6º. As notificações comunicações ao representante do 

Ministério Público encarregado da fiscalização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente serão efetuadas pessoalmente e com a 

antecedência necessária. 

Art. 6-D. De modo a assegurar o caráter plural e representativo 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente, não será permitido que as entidades pertencentes a 

um determinado segmento e/ou que prestem determinada 

modalidade de atendimento ocupem mais de 01 (uma) vaga no 

Conselho, ressalvada a inexistência de outras entidades 

interessadas e habilitadas a compor o órgão; 

Parágrafo único. As entidades pertencentes a um determinado 

segmento e/ou que prestem determinada modalidade de 

atendimento poderão se candidatar e participar do processo de 

escolha livremente, sendo considerada eleita a mais votada, 

ficando as demais como suas suplentes, pela ordem de votação. 

 

Art. 6-E. O mandato das entidades representantes da sociedade 

civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) única 

recondução; 

Parágrafo único. A entidade que se habilitar à recondução 

deverá se submeter a novo processo de escolha, sendo vedada a 

prorrogação de mandatos ou a recondução automática. 

 

Art. 6-F. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho 

de Direitos da Criança e do Adolescente serão empossados no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias após a proclamação do 

resultado do respectivo processo de escolha, com a publicação 

dos nomes das entidades eleitas e suas suplentes, bem como dos 
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conselheiros titulares e seus substitutos imediatos, nos moldes 

do art.3º, §1º, do presente Regimento Interno. 

 

Art. 6-G. A eventual substituição dos representantes das 

entidades que compõe a ala não governamental do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 

comunicada e justificada à Presidência do órgão no mínimo 10 

(dez) dias antes da primeira sessão ordinária subsequente, não 

podendo prejudicar suas atividades.” 

 
Art. 3º. Fica alterado o art. 11 da Lei n 1.216, de 21/10/2002, que trata sobre as 

atribuições do CMDCA, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 11. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente deliberar e controlar relativos ações 

públicas (governamentais e da sociedade civil) de promoção dos 

direitos humanos da criança e do adolescente, com eficiência, 

eficácia e proatividade, sendo imprescindível: 

a) acompanhar, monitorar e avaliar as políticas no seu âmbito; 

b) divulgar e promover as políticas e práticas bem-sucedidas; 

c) difundir junto à sociedade local a concepção de criança e 

adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em situação 

especial de desenvolvimento, e o paradigma da proteção integral 

como prioridade absoluta; 

d) conhecer a realidade de seu território e elaborar o seu plano 

de ação; 

e) definir prioridades de enfrentamento dos problemas mais 

urgentes; 

f) propor e acompanhar o reordenamento institucional, buscando 

o funcionamento articulado em rede das estruturas públicas 

governamentais e das organizações da sociedade; 
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g) promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da 

criança e do adolescente; 

h) propor a elaboração de estudos e pesquisas com vistas a 

promover, subsidiar e dar mais efetividade às políticas; 

i) participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução 

do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentária) e LOA(Lei Orçamentária Anual) locais e suas 

execuções, indicando modificações necessárias à consecução 

dos objetivos da política dos direitos da criança e do 

adolescente; 

j) gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

sentido de definir a utilização dos respectivos recursos por meio 

de plano de aplicação. Vale destacar que não compete ao 

Conselho a execução ou ordenação dos recursos do Fundo, 

cabendo ao 

órgão público ao qual se vincula a ordenação e execução 

administrativas desses recursos; 

k) acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa 

local relacionada à garantia dos direitos da criança e do 

adolescente; 

l) fomentar a integração do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria e Segurança Pública na apuração dos casos de 

denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou 

entidade que versem sobre ameaça ou violação de direitos da 

criança e do adolescente; 

m) atuar como instância de apoio no nível local nos casos de 

petições, denúncias e reclamações formuladas por qualquer 

pessoa ou entidade, participando de audiências ou ainda 

promovendo denúncias públicas quando ocorrer ameaça ou 

violação de direitos da criança e do adolescente, acolhendo-as e 

dando encaminhamento aos órgãos competentes; 
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n) integrar-se com outros órgãos executores de políticas 

públicas direcionadas à criança e ao adolescente e demais 

Conselhos setoriais; 

o) registrar as organizações da sociedade civil sediadas em sua 

base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes 

e suas respectivas famílias, executando os 

programas a que se refere o art.90, caput, e, no que couber, as 

medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos da Lei nº 

8.069/90; 

p) inscrever os programas de atendimento a crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias em execução na sua 

base territorial por entidades governamentais e organizações da 

sociedade civil; 

q) recadastrar as entidades e os programas em execução, 

certificando-se de sua contínua adequação à política traçada para 

a promoção dos direitos da criança e do adolescente; 

r) regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha 

dos conselheiros tutelares, seguindo as determinações da Lei nº 

8.069/90 e da Resolução nº 75/2001 do Conanda; 

s) instaurar sindicância para apurar eventual falta grave 

cometida por conselheiro tutelar no exercício de suas funções, 

observando a legislação municipal pertinente ao processo de 

sindicância ou administrativo/disciplinar, de acordo com a 

Resolução nº 75/2001 do Conanda.” 

 

Art. 4º. Ficam acrescidos à Lei n 1.216, de 21/10/2002 os artigos 11-A e 11-B, que 

tratam sobre impedimentos, cassação e perda de mandato pelos membros do CMDCA, 

os quais contam com a seguinte redação: 

 

“Art. 11-A. Não deverão compor o Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, 
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no âmbito do seu funcionamento: 

I- Conselhos de políticas públicas; 

II- Representantes de órgão de outras esferas governamentais; 

III- Ocupantes de cargo de confiança e/ou função comissionada 

do poder público, na 

qualidade de representante de organização da sociedade civil; 

IV- Conselheiros Tutelares no exercício da função.  

Parágrafo único. Também não deverão compor o Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, na forma do disposto 

neste artigo, a autoridade judiciária, legislativa e o representante 

do Ministério Público e da Defensoria Pública, com atuação no 

âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou em 

exercício na Comarca, foro regional, Distrital ou Federal. 

 

Art. 11-B. Os representantes do Governo e das Organizações da 

Sociedade Civil poderão ter seus mandatos suspensos ou 

cassados quando: 

I- For constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões 

deliberativas do Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

II- for constatada a violação de qualquer dos deveres 

relacionados neste Regimento Interno; 

III- For determinada a suspensão cautelar de dirigente da 

entidade, de conformidade com o art.191, parágrafo único, da 

Lei nº 8.069/90, ou aplicada alguma das sanções previstas no 

art. 97 desta Lei, após procedimento de apuração de 

irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos 

dos arts. 191 a 193 do mesmo diploma legal; 

IV - For constatada a prática de ato incompatível com a função 

ou com os princípios que regem a administração pública, 

estabelecidas pelo art. 4º, da Lei n.º 8.429/92. 
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§ 1º. A entidade não governamental ou órgão governamental 

cujo representante não comparecer, sem justificativa acolhida, a 

02 (duas) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas ou 

04 (quatro) alternadas, no período de 01 (um) ano, ou nas 

demais hipóteses relacionadas neste artigo, receberá 

comunicação do Conselho, com vista à substituição do membro 

faltoso; 

§ 2º. Perderá o mandato a entidade não governamental que, nas 

hipóteses do parágrafo anterior, deixe de indicar um novo 

membro que a represente, no prazo de 15 (quinze) dias da 

comunicação, ou venha a ter seu registro junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente suspenso ou 

cassado, casos em que será substituída pela entidade que estiver 

na ordem subseqüente de votação, de acordo com o resultado da 

assembleia de escolha; 

§ 3º. Em se tratando de órgão governamental, nos moldes do 

previsto no art.4º, §4º, deste Regimento Interno, o fato será 

imediatamente comunicado ao órgão a que representa e ao 

Chefe do Executivo Municipal, para fins de nomeação de novo 

representante, também no prazo de 15 (quinze) dias, sem 

prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público, para 

tomada das medidas cabíveis. 

§ 4º. A cassação do mandato das entidades representantes da 

sociedade civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a 

instauração de procedimento administrativo específico, nos 

moldes do previsto neste Regimento Interno, com a garantia do 

pleno exercício do contraditório e a ampla defesa, sendo a 

decisão tomada por maioria absoluta de votos dos componentes 

deste órgão. 
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§ 5º. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, 

afastamentos e impedimentos dos titulares.” 

 

Art. 5º. Fica alterado o art. 13 da Lei n 1.216, de 21/10/2002, que trata sobre a 

competência do FIA, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FMDCA), criado pela Lei Municipal 

nº 1.216/2002, como unidade gerenciadora de recursos 

financeiros destinadas ao financiamento e custeio da Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cuja 

deliberação dos recursos caberá exclusivamente ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

que se rege pelos termos Decreto nº 061, de 18 de julho de 2023. 

expedido pelo Poder Executivo Municipal.” 

 

Art. 6º. Fica revogado o art. 14 da Lei n 1.216, de 21/10/2002. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal, revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 1.590 de 09 de 

dezembro de 2021. 

 
 

Prefeitura Municipal de Fama, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 

OSMAIR LEAL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, 

que “ALTERA A LEI 1216, DE 21 DE OUTUBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE 

A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
Tal medida se faz necessária para atender ao parecer expedido pela 

Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça e Defesa da Educação e dos Direitos 

das Crianças e dos Adolescentes do Sul de Minas – CREDCA/SUL DE MINAS, ora em 

anexo, o qual teve o escopo de avaliar se as sugestões de adequação normativas 

consignadas nos Pareceres Técnicos nº 103 e 104/2016 foram atendidas ou não pelo 

Município de Fama, após assinatura pelo Município de Fama, em 18/10/2023, de Termo 

de Ajustamento de Conduta. 

 
Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande 

importância para o Município, solicito que o mesmo seja apreciado, em Regime de 

Urgência Urgentíssima, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

 
 Certo de que esta solicitação será atendida, renovo protestos de estima e 

especial apreço. 

 

Prefeitura Municipal de Fama, 06 de fevereiro de 2024. 
 

 

OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 

 


